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A ' •, PREFU» UNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DA PATRULHA
// " • 5- r STADC)O DO f-ÍIO GRANDE DO SUL

L E I N° 2.390/91

"VÃ DENOMINAÇÃO Â UMA ESCOLA MUNICIPAL"

SILVIO MIGUEL FOF0NKA, P/itielto Uu-

vU.cA.poJL dí Santo Antôviío da Vatnuthd, no

ILÒO deu, atnÁ.buÁ.ç.õeJ> que. Ike. ião con&eJU-

dcu> pon. LeX.

FAÇO SABER, qa.<L a CâmaAA MunÁ.cÁ.pal

í QJX AancÁ.ono a i>HQixÁ.nte. LoÁ.'

ARTIGO 7 5 _ FXca denominada dt ESCOLA MUNICIPAL VE 1° GRAU imOUVLETO MADRE TERE

ZA, a Qj>cola sÂXaada no BaÃAAo V0XX.1ÀJ10 do R2u.n0, neJstz município d&

Santo António da VatAutka.

ARTIGO 1Q. - Eòta LoÁ. QJ\XÁJX m vigosi na data do. òua publicação, ficvogadaò aò dÁA-

õ m contAãAÂ.o.

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL, 23 cie agosto d& 7 997

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE

BRIANO, GIL''fE MEí?EIR0S
i

iio de Adminu,tn.aç.ao

Av. Borges de Medeiros, 456 — Fones (O51) 662-1618, 662-1818 e 662-1OOO — CEP 95.5OO


